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XII - 1« Batalhão de P o l í c i a Florestal e de Manan­

ciais (1* BPFM), sediado na Capi ta l ; 

XIII -2* Batalhão de P o l í c i a Florestal e de Mananciais 

(2' BPFM)., sediado em B i r i g u i ; 
Artigo 10 - Ao Comando do Corpo deBom 

beiros (CCB), sediado na Capi ta l , subordinam-se: 

I - 1* Grupamento de Incêndio ( l 9 GI), sediado na Capi­

tal ; 

II - 2' Grupamento de Incêndio (2' GI), sediado na Capi­

tal ; 

III - 3' Grupamento de Incêndio [3' GI), sediado na Capi­

tal ; 

IV - 4' Grupamento de Incêndio (4' GI), sediado na Capir 

tal ; 

V 5' Grupamento de Incêndio (5' GI), sediado em Guaru­

lhos ; 

VI - 6* Grupamento de Incêndio (6' GI), sediado em San­

tos; 

VII - 7' Grupamento de Incêndio (7'•GI), sediado em Campi_ 

nas; 

VIII -8* Grupamento de Incêndio (8' GI) , sediado em Santo 

André; 

IX - 9Ç Grupamento de Incêndio (9' GI), sediado em Ribei­

rão Preto; » 

X -.'10' Grupamento de Incêndio (10' GI) , sediado em Marí­

l i a ; " 

XI - 11' Grupamento de Incêndio (11' GI), sediado em São 

José dos Campos; 

XII - 1' Grupamento de Busca e Salvamento (1' GBS), sediado 

na Capital ; 

XIII - 2 ' Grupamento de Busca e Salvamento (2' GBS), sediado 

na Capital ; 

XIV - 3' Grupamento de Busca e Salvamento (3' GBS) , sediado 

em Guarujá; 

XV - Centro de Suprimento e Manutenção do Material Opera­

cional de Bombeiros (ÇSM/MOpB), sediado na Capital ; 

XVI - Centro de Ins t rução de Bombeiros (CIB), sediado na Ca 

p i t a i . -

Artigo 11 - São órgãos especiais dc exe 

cução, subordinados diretamente ao Subcomandante da P o l í c i a Mi 

l i t a r : 

I - Comando de Policiamento de Choque (CPChq), sediado na 

Capital , - com:. 

a) 1' Batalhão de P o l í c i a de Choque "Tobias dcAguiar" 

(1' BPChq-BTA) ,. sediado na Capital ; 

b) 2' Batalhão de P o l í c i a de Choque (2' BPChq), sedia 

do na Capi ta l ; 

c) 3' Batal-hão de P o l í c i a de Choque (3' BPChq) , sedia 

do na Capi ta l ; 

II - Regimento dé P o l í c i a Montada - Regimento "9 de Julho" 

(R P Mon "9 de Julho") , sediado na Capital ; 

III - Batalhão .de P o l í c i a de Guarda Especial CBPGE), sedia 

do na Capital ; e 

IV - Grupamento de Radiopatrulha Aérea da P o l í c i a M i l i t a r 

(GRPAe), sediado na Capital . 
SEÇÃO V 

Da J u r i s d i ç ã o dos ôrgaosde Execução 

Artigo 12 - A j u r i s d i ç ã o do Comando 

de Policiamento Metropolitano (CPM) corresponde ã Região Metro 

politana da Grande São Paulo. 

§ 1' - Na Região Metropolitana da Gran 

de São Paulo, as jurisdição dos Comandos de Policiamento de 

Área (CPA) Centro, Norte, Sul , Leste, Oeste, Sudeste, Nordeste 

e da Região de Osasco, bem como as dos seus respectivos; Ba­

talhões de P o l í c i a M i l i t a r , serão definidas nos Quadros Par t i ­

culares de Organização a que se refer-e o artigo 17 deste decre 

to. 

§ 2' - A j u r i s d i ç ã o do Comando de Poli. 

ciamento de T r â n s i t o (CPTran) corresponde â Area do município 

da cidade dé São Paulo e as de seus Batalhões de P o l í c i a de 

Trânsito serão definidas nos Quadros Particulares de Organiza­

ção a que se refere o artigo 17 deste decreto. 

Artigo 13 - A j u r i s d i ç ã o do Comando de 

Policiamento -do Interior (CPI) corresponde ã^ãrea do t e r r i t ó r i o 

estadual, excetuada a Região Metropolitana da Grande São Paulo. 

§ 1' - As j u r i s d i ç õ e s dos Comandos de 

Policiamento de Área (CPA) do Interior correspondem â ãrea de 

uma ou mais Regiões Administrativas do Estado. 

§ 2' - As j u r i s d i ç õ e s dos Batalhões de 

Pol íc ia M i l i t a r do^Interior correspondem, em p r i n c í p i o , a ãrea 

de uma ou mais-Sub-Regiões Administrativas do Estado. 

Artigo 14 - A j u r i s d i ç ã o dos õrgãoses -

peciais de execução corresponde ã ãrea do t e r r i t ó r i o estadual 

e as das suas f r a ç õ e s serão definidas nos Quadros Particulares 

de Organização a que se refere o artigo 17 deste decreto. 

Artigo 15 - A j u r i s d i ç ã o do Corpo de 

Bombeiros (CB) corresponde ã ãrea do t e r r i t ó r i o estadual. 

§ 3' - A j u r i s d i ç ã o do Comando de Po­

liciamento Rodoviário corresponde a ãrea do t e r r i t ó r i o esta­

dual e as de seus Batalhões de P o l í c i a Rodoviária serão defini 

das nos Quadros Particulares de Organização a que se refere o" 

artigo 17 deste decreto. 

§ 4' - As j u r i s d i ç õ e s dos 1'. e 2 ' ^ B a -

talhões de P o l í c i a Florestal e de Mananciais são as seguintes: 

1. 1' BPFM - Região Metropolitana da Grande São Paulo e Re­

giões Administrativas do L i t o r a l , Vale do P a r a í b a , Campinas e 

Sorocaba; 

2. 2' BPFM- Regiões Administrativas de Ribeirão PTeto, Bau 

ru, São José do Rio Preto, Araçatuba, Presidente Prudente e Ma 

r í l i a . 

Paragrafo único - As j u r i s d i ç õ e s dos 

Grupamentos de Incêndio (GI) e Grupamentos de Busca e Salvamen 

to (GBS) serão definidas nos Quadros Particulares de Organiza­

ção a que se refere o artigo 17 deste decreto. 
SEÇÃO VI 

Da D i s t r i b u i ç ã o do Pessoal 

Artigo 1 6 - 0 efetivo previsto na Lei 

Complementar n ' 419, de 25 de outubro de 1985, e nas Leis n ' 

1889, de 15 de dezembro de 1978, n ' 2930, de 30 de junho de 

1981, n ' 4793, de 24 de outubro de 1985 ;e n ' 4795, de 24 deou 

tubro de 1985, f i ca d i s t r i b u í d o na conformidade do Quadro Ane­

xo a este decreto. 

Artigo 17 - A d i s t r i b u i ç ã o pormenoriza 

da do efetivo, nos termos do óuadro de que.trata o artigo ante 

r i o r , serã estabelecida pelo Comandante Geral da P o l í c i a Mi l i 

tar , a t r a v é s de publicação interna, em Quadros Particulares de 

Organização. 

SEÇÃO VII 
Disposição Final 

Artigo 18 - Este decreto e n t r a r á em 

vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o , produzindo seus efeitos apar 

t i r de 15 de dezembro de 1985, ficando revogadas as disposi ­

ções em c o n t r á r i o , em especial o Decreto n ' 13 167, de 23 de 

janeiro de 1979. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Michel Miguei Elias Temer Luiia,, 

Secretário da Segurança Pública 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 27 de 

dezembro de 1985. 

A N E X O 

a que se refere o artigo 16 do Decreto n . ° 24.572, de 27 de dezembro de 1985. 

DISTRIBUIÇÃO D O EFETIVO D A POLÍCIA MILITAR D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
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DECRETO N . ° 24.573, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 

Cria cargo na Parte Geral do Quadro de 
Docentes da Universidade de São Paulo 

F R A N C O M O N T O R O , Governadot do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 
1.° da Lei n . ° 6.826, de 6 de julho de 1962, e tendo em vista a 
aprovação pelo Conselho Universitário em sessão de 5 de no­
vembro de 1985, 

Decreta: . 

Artigo 1. ° — É criado, na Parte Geral do Quadro de Do­
centes da Universidade de São Paulo, 1 (um) cargo de Profes­
sor Titular, referência " M S - 6 " , lotado no Instituto Oceano­
gráfico e classificado no Departamento de Oceanografia Bioló­
gica. ' 

Artigo 2 . ° — As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias, consignadas no 
orçamento-programa vigente da Universidade de São Paulo. 

Artigo 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.574, DE 27 DÈ DEZEMBRO DE 1985 

Cria funções-atividades no Quadro de Pes­
soal do Hospital das Clinicas da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto 'da Univer­
sidade de São Paulo, fixado pelo Decreto 
n." 13.421, de 14 de março de 1979, e dá 
providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de.São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
inciso XVII do artigo 34 da Constituição do Estado (Emenda 
n . ° 2 ) , 

Decreta: 
Artigo 1 .° — São criadas no Subquadro de Funções-

Atividades, do Quadro de Pessoal do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de "Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, fixado pelo Decreto n.° 13.421, de 14 de março de 
1979, as funções-atividades constantes dos Anexos 1 e 2 que 
fazem parte integrante deste decreto. 

Parágrafo único — As funções-atividades a que se refere 
este artigo destinar-se-ão ao Centro de Convivência Infantil. 

Artigo 2 . ° — As funções-atividades previstas neste decre­
to ficam incluídas no Subanexo 1 do Anexo I do Decreto n.° 
13.421, de 14 de março de 1979, na seguinte conformidade: 

I — no Subquadro de Funções-Atividades corresponden­
te às funções-atividades de direção, assistência e supervisão de 
unidade hospitalar, a prevista no Anexo 1; 

II — no Subquadro de Funções-Atividades correspon­

dente às funções-atividades de chefia, encarregatura e execu­
ção, as previstas no Anexo 2. 

Artigo 3 . ° — Em decorrência da criação da função-
atividade de Médico I prevista no Anexo 2 deste decreto, o ar­
tigo 6 . ° do Decreto n . ° 21.952, de 10 de fevereiro de 1984, ' 
alterado pelo inciso II do artigo 1 .° do Decreto n . ° 22.606, de 
23 de agosto de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 6 . ° — Na composição da série de classes de Mé­
dico a quantidade de funções-atividades em cada classe fica fi­
xada na seguinte conformidade: 
Denominação da Classe Quantidade de Funções-Atividades 

Médico I 256 
Médico II 191 
Médico III 128 
Médico IV 64 
T O T A L 639 
Parágrafo único — O ingresso e o acesso de que.tratam os 

artigos 4 . ° e 5 ° processar-se-ão com observância das quanti­
dades previstas neste artigo." . 

Artigo 4 . ° — As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento-programa vigente do Hospital das Clínicas da Fa­
culdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo. 

Artigo 5 ° —Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. N 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 27 de 

dezembro de 1985. 

A N E X O 1 

A Q U E SE REFERE 0 ARTIGO 1.° DO DECRETO N.° 24.574, 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 

«a. D E N O M I N A Ç Ã O ESCMA 
CE 

tíENC. 

TABELA REFEI 

INICIAI 

IÊNCIA 

F Œ B L 
A V . E . 

í D i r e t o r T é c n i c o ( s e r v i ç o N í v e l I) 4 SQF-I U • 26 I 1 

ANEXO 2 

A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 1.° DO DECRETO N.° 24.574, 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 

Q t d . D E N O M I N A Ç Ã O ESCAtA 
DE 

VENC. 

TABELA R E F E R Ê N C I A 
A V . E . Q t d . D E N O M I N A Ç Ã O ESCAtA 

DE 
VENC. 

TABELA 
INICIAI FINAL 

A V . E . 

40 Atendente 6 SQF-II 5 22 I I 2 
1 A s s i s t e n t e S o c i a l 3 SQF-II 8 29 IV 4 
4 Chefe de S e ç ã o ( A d m i n i s t r a ç ã o Geral) 2 SQF-I 14 33 I I I 3 
1 Encarregado de Setor ( A d m i n i s t r a ç ã o 

Geral) 2 SQF-I 6 25 I I I 3 
2 E s c r i t u r á r i o 1 S Q F - I I U 28 I I 3 
1 Médico I 7 SQF-II 12 27 I 1 
1 Pedagogo 3 SQP-II i 23 I I I .3 
1 P s i c ó l o g o 3 SQF-II 8 29 IV 4 
e R e c r e a c i o n i s t a 2 SQF-II 7 26 I I I 3 

12 Servente 1 SQF-II 5 20 I 1 


